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PROJETO DE LEI 01-00391/2018 do Vereador Quito Formiga (PSDB) 
"Considera pessoa com deficiência, para fins de ingresso na reserva percentual de 

vagas para o provimento de cargos e empregos públicos municipais, o indivíduo diagnosticado 
com audição unilateral e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo decreta: 

Art. 1º - Considera-se pessoa com deficiência, para os fins de ingresso na reserva 
percentual de vagas para o provimento de cargos e empregos públicos municipais, o indivíduo 
diagnosticado com audição unilateral. 

Art. 2º - O indivíduo diagnosticado com audição unilateral poderá concorrer aos cargos 
de empresa nas vagas em que esta estiver legalmente obrigada a preencher com a pessoa 
com deficiência. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala as Sessões, 10 de julho de 2018. Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 02/08/2018, p. 82 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br . 
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